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PROCESSO LEGISLATIVO N? 131/2022

PROJETO DE LEI N? 6.407/2022

PARECER DA CCJR N^lS 12022

O Projeto organiza de maneira simples e lógica a estrutura dos cargos 
efetivos, com as especificações dos grupos ocupacionais, e tem o objetivo de 
assegurar o desempenho profissional eficiente e necessário à melhoria contínua dos 
serviços prestados à população.

Do ponto de vista constitucional, a Matéria está em conformidade com as 
normas da Lei Maior, que concede autonomia legislativa aos municípios para 
tratarem sobre assuntos de interesse local.

Quanto à legalidade, a Proposta atende aos requisitos estabelecidos na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, em especial por legislar sobre 
a carreira, os cargos e a remuneração dos servidores do Poder Executivo.

Foram apresentadas as Emendas Supressiva n° 004/2022 e Modificativas n° 
008, 009 e 012/2022, que atendem aos princípios legais.

Isto posto, diante da legalidade, constitucionalidade, boa técnica legislativa e 
relevância social da Matéria, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO emite Parecer Favorável para que as Emendas e o Projeto possam ser 
deliberados pelo Plenário.

Sala das Comissões, 9 de junho de 2022.
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